
PREFEITURA DO MUNICÍPIO I) E ARARAQUARA 
DECRETO N2 12.689, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021 

Altera o Decreto n2 12.685, de 17 de 
fevereiro de 2021. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AHARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso XX do art. 112 c.c. a alínea "i" do inciso I do art. 126, ambos da Lei 
Orgânica do Município de Araraquara, 

O E C RETA: 

Art. 1º O Decreto nº 12.685, de 17 de fevereiro de 2021, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 1º O valor para a Tarifa de Resíduos de Serviços de Saúde no município 
de Araraquara, destinada ao custeio dos serviços de coleta, transbordo, 
transporte, tratamento e disposição final, com referência a partir de outubro 
de 2021, será de R$ 8,29 (oito reais e vinte e nove centavos) por quilograma. 

Art. 22 Ficam revogados o Decreto n2 11.714, de 30 de maio de 2018, e o 
de julho de 2019."(NR) 

·gor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "PRE EITO BENS CRUZ", 24 de setembro de 2021. 
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